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OFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: LEI Nº 1.349 
ASSUNTO: CONTÉM AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CONTA DE APURAÇÃO 

DO FROCESSO Nº 2,095. 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, Estado de Minas Ge 
reis, decreta, e Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Leis 
Artelº)-Fica o Executivo Municipal de Dores do Indcid, Estado de Minas 

Gerais, autorizado a efetuar o pagamento de débitos vencidos em / 

1973, constante da conta de apuração ão processo nº 2,095,de auto- 

ria dão Posto Glória Ltãaçmovido contra esta Prefeitura Municipal/ 

no valor de Cr$29.253,59 (vinte e nove mil, duzentos e cinquenta e 

três cruzetros e cinquenta e nove centavos). 

Parágrafo único-As despesas relativas às custas do processo, no valor 

de 0.86 .406,01 (seis mil, quatrocentos e seis cruzeiros e um cen» 

tavo) corretão & dotação 03.07.021.2=3.1.9.1.00 Sentenças Judgci- 

árias e o valor de Cr$22.847,58 a ser pago so posto Glória Ltda, 
corretá à dotação 03.07.021.2-3.1.9.2.00-Despesas de exercícios / 

anteriores, do orçamento vigentes, 

Arte2º)=Fica o Executivo Municipal autorizado a anular e suplementar/ 

dotações , total ou parcialmente, do orçamento vigente, para o / 

presente fime 

Art.3º)-Revogadas as disposições em contrário entrerá esta lei em vie 

gor, na data de sua publicação, 

Régistre-s 

Prefeitura 

      
  

  

Registrada em livro próprio para Registro de Leis desta Pre 
feitura no de nº 02/80 £13.50 e 50 ve. em 24/07/81, 

mi do Lam 
Gilza “assia de Compos-Seêretária Ga Prefeitura.


